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dispõe taxativamente que as Funções de Confiança serão exercidas exclu-
sivamente por servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo ou por 
cargos em extinção ocupados por servidores que ingressaram no Poder Judi-
ciário do Estado anteriormente a 5 de outubro de 1988, senão vejamos:
Art. 2º Para os efeitos desta lei complementar considera-se:
(...)
VIII - Função de Confiança - função de direção, assessoramento e chefia 
exercida exclusivamente por servidores ocupantes dos cargos referidos nos 
incisos I e III do art. 3º;
(...)
Art. 3º O quadro de pessoal do Poder Judiciário é composto dos seguintes 
cargos:
I - cargos de provimento efetivo;
II - cargos de provimento em comissão; e
III - cargos em extinção ocupados por servidores que ingressaram no Poder 
Judiciário do Estado anteriormente a 5 de outubro de 1988, amparados pelo 
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, das Cons-
tituições Federal e Estadual.
 
Outrossim, especificamente acerca do pagamento proporcional de gratifica-
ção natalina, a Instrução Normativa n.º 13/2008, do Conselho Nacional de 
Justiça, dirime qualquer dúvida acerca do assunto, porquanto estabelece o 
seguinte:
 
Art. 2° O servidor que durante o ano esteve investido em função comissionada 
ou cargo em comissão, ainda que em substituição, perceberá a gratificação 
natalina proporcional aos meses de exercício, desde que não tenha havido 
indenização prévia. (grifo nosso)
 
Diante do exposto, ACOLHO os termos da decisão lançada pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DIPES para DEFERIR o pagamento à Requerente, no 
importe de R$ 1.214,69 (mil duzentos e quatorze reais e sessenta nove cen-
tavos), afeto ao pagamento da gratificação natalina proporcional dos anos de 
2019 a 2022.
 
À Diretoria de Gestão de Pessoas - DIPES para inclusão em folha de paga-
mento quanto ao valor deferido em favor do Requerente.
 
À Secretaria de Apoio aos Órgãos Julgadores Administrativos – SEAPO para 
a publicação desta decisão no Diário da Justiça e, também, efetuar a notifica-
ção e/ou intimação do Requerente.
 
Após, arquive-se o feito, com a devida baixa eletrônica.
 
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 27/11/2023, às 11:19, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0008896-
28.2023.8.01.0000

Ata de Registro de Preços 179/2023  Código: FOR-DILOG-001-01 (v.00) 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 75/2023
Processo nº 0005623-41.2023.8.01.0000
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.034.872/0001-21, situado na Rua Tribunal de Justiça, s/n, Via Verde, 
Rio Branco, Estado do Acre, neste ato representado por sua Presidente, 
Desembargadora Regina Ferrari, no uso da competência que lhe foi atri-
buída regimentalmente, considerando a homologação da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 
75/2023, homologada em 09/11/2023, processo administrativo n.º 0005623-
41.2023.8.01.0000, RESOLVE registrar os preços do fornecedor abaixo elen-
cado, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, obedecidos os preceitos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decretos Federais nº 3.555/2000, 7.892/2013, 9.488/2018 e 10.024/2019, e 
o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se subsidiariamente, as disposi-
ções da Lei nº 8.666/1993, subordinando-se às condições e exigências esta-
belecidas no Edital e seus anexos.
 
1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aqui-
sição de equipamentos para atender as necessidades atuais e futuras de mo-
dernização do Parque Computacional do Tribunal de Justiça do Estado do 
Acre, tanto na Capital quanto no Interior, especificados no Termo de Referên-
cia, anexo do edital de Pregão nº 75/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da publicação do extrato da 
Ata, fica registrado neste Tribunal, observada a ordem de classificação, os 
preços do fornecedor a seguir, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, anexo do Edital, e nas condições estabelecidas no ato con-
vocatório:

Código: 5392.
Fornecedor: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.275.920/0001-61, sediada na Estrada Municipal José Costa de 
Mesquita, nº 200, galpão 1 a 11, Chácara Alvorada, CEP: 13.337-200, Indaia-
tuba-SP, Tel.: (11) 2112-1318 e (11) 94193-5984, email: inobrega@lenovo.
com, representada pelo senhores Augusto Rosa Filho, RG nº 17.***50 SSP/
SP, CPF nº 172.***.***-90 e Valter Antônio Sgroi Artea, RG nº 27.***090 SSP/
SP, CPF nº 282.***.***-29, vencedor dos itens 1 e 5.
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
3.1. Os preços registrados, as especificações, as quantidades e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Desktop Lenovo ThinkCentre M90s 
Gen 4 + Monitor Lenovo ThinkVision 
S24e e demais especificações conti-
das no TR.
Garantia ON SITE pelo período de 60 
(sessenta) meses.

unidade 1.000 R$ 5.750,00 R$ 5.750.000,00

5

Monitor Lenovo ThinkVision S24e e 
demais especificações contidas no 
TR.
Garantia ON SITE pelo período de 60 
(sessenta) meses.

unidade 3.100 R$ 922,00  R$ 2.858.200,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

R$ 8.608.200,00 (oito 
milhões, seiscentos 
e oito mil e duzentos 
reais).

3.2. A existência de preço registrado não obriga o Tribunal de Justiça a efe-
tuar aquisições unicamente daqueles concorrentes que tiveram seus preços 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, cabendo-lhes, no entanto, a preferência na aquisição 
em igualdade de condições.
3.3. As contratações decorrentes desta ata de registro de preços serão for-
malizadas pelo órgão gerenciador mediante termo contratual e/ou emissão da 
respectiva Nota de Empenho (NE).
3.4. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efe-
tuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições do Edital e da proposta.
3.5. Durante o prazo de vigência da ARP os preços são fixos e irreajustáveis, 
ressalvado, os termos da alínea ‘b”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
 
4. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a EMPRESA fornecerá 
os produtos após o recebimento da Nota de Empenho emitida pelo TJAC, de 
acordo com o especificado no Termo de Referência.
4.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confir-
mar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de, não o fazendo, decair 
do direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.
4.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
4.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa de-
verá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de an-
tecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.4. Os produtos serão entregues na supervisão do Almoxarifado Regional, no 
horário das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Via 
Verde, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-
193. Telefone: (68) 3302-0400.
4.5. O supervisor do almoxarifado regional procederá com o recebimento 
provisório do material após rigorosa conferência com a nota fiscal e nota de 
empenho.
4.5.1. O recebimento de material, cujas especificações demandem maior grau 
de especialização, poderá ser efetuado juntamente com fiscal técnico da área 
demandante.
4.5.2. No ato do recebimento provisório, o supervisor do almoxarifado proce-
derá com a lavratura do Recebimento provisório, nos termos dos incisos 4.6 
e 4.7, fazendo juntada da nota fiscal/fatura apresentada no ato da entrega e 
da Relação de notas de compra com item.
4.5.3. Após o recebimento provisório, o gestor da ARP procederá com o re-
cebimento definitivo, atestando a Nota Fiscal e juntando demais documentos 
necessários à liquidação.
4.6. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas 
irregularidades, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias úteis para substituí-los, circunstância que não inter-
romperá o prazo de execução contratual.
4.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da 
ARP será recebido da seguinte forma:
A) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos materiais com as especificações do Termo de Referência;
B) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, me-
diante atesto na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos produ-
tos e aceitação pelo fiscal deste instrumento convocatório;
4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
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procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.9. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em 
desacordo ou conflitantes com quaisquer especificações prescritas no Termo 
de Referência.
4.10. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame 
qualitativo e à aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corri-
gir, substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as incorreções 
porventura detectadas.
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. A Contratada obriga-se a:
5.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e 
local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações 
do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamen-
te as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia;
5.1.2. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, preferencialmente em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada;
5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos o produto com ava-
rias ou defeitos;
5.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ineren-
tes ao objeto adquirido;
5.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;
5.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução da ARP;
5.1.9. Manter durante todo o período de vigência do ajuste (ARP), todas as 
condições que ensejaram a habilitação na licitação.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1. A Contratante obriga-se a:
6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e ho-
rário;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos mate-
riais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo 
de Referência e nota de empenho, para fins de aceitação e recebimento de-
finitivos;
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;
6.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, que estejam em desacordo com o Termo de Referência 
e com esta ARP.
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
6.1.5. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega 
dos materiais e/ou descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Refe-
rência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
6.1.6. Devolver os materiais ou recusar os serviços que, recebidos proviso-
riamente, apresentarem discrepância em relação às especificações contidas 
no Termo de Referência, no Edital ou nesta Ata de Registro de Preços após a 
entrega/instalação;
6.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamen-
tares e contratuais cabíveis.
 
7. DAS SANÇÕES:
7.1. Pela inexecução total ou parcial da ARP a Administração poderá, garanti-
da a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos 
menos graves e que ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRA-
TANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave e, se for o 
caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;
7.1.2. Multas na forma abaixo:
a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de exe-
cução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a confi-
gurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida;
c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por 
cento) do valor da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer 
do certame.

7.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concre-
tamente, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.
7.1.4. Impedimento de Licitar e de contratar com Estado do Acre (Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre) e o descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a documentação 
exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na 
execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do 
contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo 
inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.
7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Estado do 
Acre (Tribunal de Justiça do Estado do Acre), enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e 
depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso 
IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
7.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar 
as reduções no pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla 
penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso) na execução dos serviços.
7.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplica-
rá multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes:
 
TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de atraso na execução 

dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
2 30 % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela inexecução 

contratual;
3 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da 

proposta;
 
TABELA 2

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da as-
sinatura da ARP.
Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, 
embora o licitante tenha declarado previamente no certame que os cum-
pria.
Deixar de entregar documentação exigida para o certame.
Fazer declaração falsa.
Interposição de recursos manifestamente protelatórios.
Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pela Administração.
Tumultuar a sessão pública da licitação.
Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em 
relação ao valor máximo.
Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na moda-
lidade pregão, consoante valor ofertado nas fases de lances ou de ne-
gociação.

3

2

Recusar-se a assinar a ARP dentro do prazo previsto no edital do cer-
tame.
Falhar na execução da ARP sem justificativa adequável durante a pres-
tação dos serviços ou fornecimento dos materiais.
Fraudar a execução da ARP.
Cometer fraude fiscal.
Não retirar a nota de empenho.
Apresentar comportamento inidôneo.

2

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
a entrega materiais contratuais por dia e por unidade de atendimento.
Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do 
contrato ou da nota de empenho.
Deixar de substituir os materiais quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

7.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independen-
tes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem preju-
ízo de outras medidas legais cabíveis e assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.
7.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside-
ração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcio-
nalidade.
7.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.
7.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua 
decisão em 05 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo.
7.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no 
subitem 7.1.5., caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente 
do TJAC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.
7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Estado do 
Acre (Tribunal de Justiça do Estado do Acre), enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e 
depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso 
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IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
7.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura 
ou crédito existente no TJAC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma 
de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser cobrada administrativa 
ou judicialmente.
7.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil deri-
vada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações 
cometidas.
7.11. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos 
materiais, advieram de caso fortuito ou motivo de força maior;
7.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção”.
7.13. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.
 
8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo não superior a 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados a partir do recebimento definitivo dos serviços, 
mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos documentos de re-
gularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal da ARP, que terá o prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação apre-
sentada pelo FORNECEDOR.;
8.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do material, conforme o Termo de Referência.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3.1. Enviar arquivo xml para o e-mail: notafiscal@tjac.jus.br.
8.3.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do forne-
cedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
8.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essen-
ciais do documento.
8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situa-
ção, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.
8.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da obrigação é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.8. As notas fiscais deverão ser expedidas após a conferência, pelo fiscal ou 
gestor contratual, dos documentos que instruem o procedimento de pagamen-
to, a fim de evitar prazo demasiado e desnecessário (Instrução Normativa nº 
2.043, de 12/08/2021, alterada com a publicação da Instrução Normativa RFB 
nº 2.096, de 18/07/2022).
8.9. A documentação que acompanha a N F apresentando regularidade, o 
Fiscal contratual solicitará a mesma da empresa contratada, a fim que de 
seja evitado prejuízo com os procedimentos entre a emissão da nota fiscal e 
o efetivo pagamento em razão do tempo de análise documental, para que não 
ocorra incidências de acréscimos (juros e multas) quanto ao recolhimento do 
imposto devido (recolhido na fonte pagadora) fora do prazo.
 
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha partici-
pado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e nos Decretos 
federais nº 9.488/2018 e nº 7.892/2013.
9.2. O Tribunal de Justiça do Estado do Acre é órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços;
9.2.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, em especial ao seguinte:
gerenciar a ata de registro de preços;
conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorren-
tes de infrações no procedimento licitatório; e
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decor-
rentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações.
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no 
§ 6 º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da 
ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
9.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o Artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin-
quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes;
9.4. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totali-
dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independen-
temente do número de órgãos não participantes que aderirem.
9.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anterior-
mente assumidas com o órgão gerenciador;
9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
9.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
 
10. DA VALIDADE DA ATA:
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 
sua assinatura, com eficácia a partir da publicação no Diário da Justiça Eletrô-
nico - DJE, vedada sua prorrogação.
 
11. DA REVISÃO E CANCELAMENTO:
11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao fornecedor.
11.1.1. É condição para revisão em decorrência de elevação dos custos, ter 
transcorrido o prazo de doze meses entre a apresentação da proposta e a 
formulação do pedido de revisão.
11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
11.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penali-
dade.
11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
11.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
11.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação.
11.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce-
der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção da contratação mais vantajosa.
11.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
11.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
11.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
11.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou
11.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador.
11.7. O cancelamento dos registros será formalizado pelo órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superve-
niente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados:
11.8.1. por razão de interesse público; ou
11.8.2. a pedido do fornecedor.
 
12. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ATA:
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto 9507/2018 e 
a disposição 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 – SEGES/MP e do Manual de 
Gestão e Fiscalização de contratos, id 1353419, a gestão e a fiscalização da 
execução compreendem o conjunto de ações que objetivam:
I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;
II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhis-
tas; e
III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documen-
tação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à repac-
tuação, reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação 
de sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o 
cumprimento das cláusulas da ARP a solução de problemas relacionados ao 
objeto.
13.2. Para tanto figuram como:
FISCAL: Victor Hugo Lima de Sousa. (E-mail: victor.sousa@tjac.jus.br)
GESTORA: Raquel Cunha da Conceição. (E-mail: raquel.conceicao@tjac.jus.
br)
13.2.1. Futuras alterações de gestor e fiscal de ARP serão efetivadas por meio 
de Portaria da lavra da Presidência deste TJAC.
13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa-
bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularida-
de, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
13.4. Ao fiscal compete o acompanhamento da execução contratual, e ano-
tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da ARP, indicando dia, mês e ano para solução das falhas identificadas, bem 
como determinando o que for necessário à sua regularização e encaminhando 
os apontamentos ao gestor para as providências cabíveis.
13.5. Ao Gestor da ARP cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio 
econômico-financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas 
à documentação, ao controle dos prazos de vencimento e da prorrogação, 
apontando o que for necessário.
13.6. O fiscal técnico da ARP, deverá providenciar a abertura de processos 
vinculados, inserindo termo de abertura e cópia da ARP para os seguintes 
registros: 1 - Registro de ocorrências; 2 - Pagamentos. O processo principal 
seguirá único e exclusivamente para questões relacionadas a gestão da ARP 
e suas renovações, e ajustes e alterações.
 
14. DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Comple-
mentar nº 123/2006, as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1990 – Códi-
go de Defesa do Consumidor, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 
7.892/2013, 9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teo-
ria geral dos contratos, e subordinando-se às condições e exigências estabe-
lecidas no Edital e seus anexos.
 
15. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. Esta Ata será divulgada no portal da transparência Tribunal de Justiça 
do Acre, www.tjac.jus.br, e seu extrato publicado de forma resumida no Diário 
da Justiça Eletrônico - DJE.
 
16. DO FORO:
16.1. As dúvidas decorrentes desta Ata serão dirimidas no Foro de Rio Bran-
co/AC, com renúncia de qualquer outro.
 
17. DAS CONDIÇÕES GERAIS:
17.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de re-
gistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
17.2. Demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, ANEXO AO EDITAL.
 
Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a 
presente Ata vai assinada eletronicamente pelas partes.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 
Publique-se.
 
Rio Branco-AC, 14 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valter Antonio Sgroi Artea, Usu-
ário Externo, em 21/11/2023, às 09:47, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Rosa Filho, Usuário Ex-
terno, em 21/11/2023, às 09:50, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 27/11/2023, às 12:13, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. 0005623-41.2023.8.01.0000

EDITAL Nº 14/2023
  
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Desembargadora REGINA 
FERRARI, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, 
o regramento contido no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 
221/2010 c/c o art. 361, inciso VI, do Regimento Interno,
 
Considerando a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca da 
dotação de pessoal e, consequentemente, da necessidade de distribuição da 
força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro 
e segundo graus;
 
Considerando, ainda, a necessidade de dotação de estagiários para auxiliar 
nos serviços essenciais, garantindo o funcionamento e o perfeito andamento 
das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a décima convocação dos acadêmicos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado de Estagiários de Nível de Pós-Graduação, 
para entrega de documentos*, observando a ordem classificatória dos apro-
vados e a formação de cadastro de reservas no âmbito das Comarcas da 
Capital e Interior, constante no EDITAL N.º 01/2023, publicado na data de 25 
de agosto de 2023, e EDITAL N.º 04/2023, publicado na data de 10 de outubro 
de 2023.
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos, à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, os candidatos abaixo relacionados deverão enviar para o e-
-mail: gedep@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação 
constante do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função 
a ser exercida no processo seletivo.
 
ESTAGIÁRIO NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO
COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL
  
DIREITO
 

ORDEM CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
1 DIEGO DAMASCENO MONTEIRO 6º

2 JONAS DE OLIVEIRA BEZERRA FILHO 7º
 
ESTAGIÁRIO NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO
COMARCA DE RIO BRANCO
  
CIÊNCIAS CONTABÉIS
  

ORDEM CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
1 ELITA MOREIRA DO NASCIMENTO 8º

 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO
  

ORDEM CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
1 MARCOS FRAGA 3º

  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
1.  CPF e RG;
2.  Declaração ou Atestado de Frequência da Instituição de Ensino Superior 

(atualizada);
3.  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site 

www.tjac.jus.br;
4.  Comprovante de residência contendo o CEP;
5.  1 (uma) foto 3X4;
6.  PIS/PASEP/NIT;
7.  Aos portadores de necessidades especiais será necessária a apresenta-

ção do atestado médico;
8.  Declaração Pessoal de que não possui outro VÍNCULO DE ESTÁGIO e 

que dispõe de horário compatível com o expediente forense;
9.  Título de eleitor e comprovante de regularidade com a Justiça Eleitoral;
10.  Conta Salário no Banco do Brasil (Ofício expedido pela GEDEP após a 

apresentação da documentação do estagiário)
11.  Diploma de Graduação /ou Certificado de Conclusão do Curso de Gradu-

ação.
* A documentação solicitada deverá ser original
 
Desembargadora Regina Ferrari
Presidente


